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PREFEITURA DE CAMPO LIMPO PAULISTA 
Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 2.273, de 29 de junho de 2015. 

_Autoriza o (:hefe do Executiv·o a tirrnar novo convênio com a 
Cooperativa de Trabalho dos Coletores de Li~o e lVfateriat Reciclável de Carnpo 
f_imp0 Paulista (Cooperativa Vída Nova). 

JOSÉ ROBERT() DE ASSIS, Prefeito Municipal de Campo Limpo 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuiçôes legais, e de acordo con1 t) 

aprovado pela c:ámara l\!funicipal, em Sessã(} Ordinária realizada ein 23 de junho de 
2015, SANCIONA e PROMlJLG.J\ a presente Lei 

Art. I" Fica o Poder Executivo autorizado a firn1ar novo convênio 
con1 a Cooperativa de Trabalho dos Coletores de Lixo e Material Reciclável de 
Ca1npo l_,ÍJnpo Paulista (Cooperativa Vida Nova), com a finalidade de continuar 
propiciando geração de renda às fan1ílias dos cooperados. 

Arl. 2" A rnínuta do convênio de que trata o "caput'' do artigo 
anterior, fica fazendo parte integrante da presente Lei 

Art. 3º .A..s despesas decorrentes da execução da presente Lei, 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º Esta l,ei entra en1 vigor na data de sua publicação 

Art. 5" Revogam-se as dispi)sições en1 cnntrario, e1n especial a Lei 
n" 2_057, de 28 de maio de 2010. 

'('Y!··~ 
~ Jo~oberto de Assis \ 

""------1>refeito Municipal 

Publicada na Secretaria de'A_dministração e Finanças des!a Prefeitura !\.-1unicipal, aos 
vinte e nove dias do nlês de jlihlto -de.i:fois tnil e quin?e. 
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Sand1·0 Luis àz-ela 
Secretária .d-é· Administrkção 'e~Fi!~anças 
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CONVÊNIO N" **'/15 

Por este instru1nento particular de convênio que entre si celebram, de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA, inscrita no 
CNPJ sob nº 45.780.095/0001-41, con1 sede na Av. Adherbal da Costa Moreira, nº 
255. Centro - Campo Limpo Paulista -· SP, neste ato representada pelo Exmo Sr. 
Preteito Municipal DR. JOSÉ ROBERTO DE ASSIS, brasileiro, casado, 
advogado, portador do RG n" 4.499.899-5 SSP/SP e CPF n' 187 148208-97, 
doravante denominada simplesmente PREFEITURA e de outro lad<l a 
COOPFRATIVA DE TRABALHO DOS COLETADORES DE LIXO E 
J\tATERIAL RECICLÍ. VEL DF CAMPO LIMPO PAULISTA 
(COOPERATIVA VIDA NOVA), inscrita no CNPJ sob o nº 03.620.079/0001-41, 
com sede na Av. João An1ato, nº 2453, Campo Limpo Paulista - SP, representada por 
seu Diretor Presidente ), portador da Identidade RG de nº 

, e do CPF de nº , doravante denominada 
=~=~~=~ COOPERA TIVA, têm justo e contratado o seguinte, que nlutuamente aceitan1: 

CLÁUSULA! -OBJETO 

O presente con,rênio visa dar apoio, estímulo e auxílio ao cidadão, no sentido de 
buscar atividade alternativa de geração e con1plementação de renda farrliliar, a 
conscientizaçào e educação ambiental; a participação comunitária e cidadania, e a 
nielhoria das condições sanitárias, de acordo con1 a l,ei l\1unicipa! nº ) e 
Processo _A.d1ninistrativo nº 2259/2015 

CLAUSULA 2 - RESPONSABILIDADES DOS PARTÍCIPES 

2.1 - A PREFE-ITlJRA se compromete a: 

2.1.1- Indicar servidores públicos n1unicipais para assessorar nos trabalhos 
da Usina de Triagem, etn conjunto com utn cooperado indicado pela Cooperativa 
\lida Nova; 

2.1.2 - Per1nitir á Cooperativa Vida Nova, a utilização, da infraestn1tura da 
Usina de 1·riagem; 

2.1.3 - Disponibilizar. no mínimo, un1 caminhão para coleta de material 
reciclável; 

2.1.4 - Complementar, em até 50°/o do SM, para cada cooperado que não 
obteve a titulo de rateio das Sobras Líquidas no mês uma cota parte mínima de um 
Salário Mínimo, previstas na l,etra "f' do Art. 7º e no 1\rt_ 51 do Estatuto Social da 
Cooperativa, desde que atendidas a disposições do presente convénio. '/ />, 

~-
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2.1.5 - Dar assessoria a1npla e total na operação do projeto, através da 
Coordenadoria do Nleio Ambiente. 

2.1.6 - Conceder à Cooperativa a pern1issão de uso gratuito das instalações 
da Usína de Triagen1, cotnposta por: 

A - TJm ilnóve! situado na .A. venida João Amato, nº 2453, Campo Lin1po 
Paulista - São Paulo; 

B -- r:quipatnentos de operação: 
O 1 1noinho triturador de vidro; 
02 caçambas estacionárias cp. 5m3 ; 

O l balança mecànica plataforma 500 kg, 
12 carrinhos para tambor; 
02 prensas hidráulicas yerticais e 
O 1 gaiola para triage1n fixa. 

2.1.7 - Doar bens móv-eis inservíveis, assim definidos por laudo 
específico, e 1nediante prévia avaliação, à Cooperativa Vida Nova, quando 
economicamente inviável o processo licitatór:io. 

2.1.8 - Propiciar ações de r.ducação i\mbiental de modo a educar a 
população para os serviços de coleta seletiva e promov'er eficácia e 
sustentabilidade à operação da Usina. 

2.2 - A Cooperativa Vida Nova se compromete a: 

2.2.1-0perar a li sina de Triage1n, 

2.2.2 - Coletar resíduos recicláveís, efetuar sua separação e comercialização; 
2.2.3 - ('.onservar e executar a manutenção permanente dos bens 

patrimoniais locados tia llsina de l'riagem; 

2.2.4 - Estimular nos cooperados o interesse pela Educação, para que 
fi·cquentem cursos técnicos profissionais; 

2.2.5 - Indicar um cooperado para ad1ninistrar e supervisionar os trabalhos 
da lJsina de 'friagc1n_ que devera ser assessorado por servidores pliblicos indicados 
pela Jlrefeitura; 

2.2.6 - Triar, processar, beneficiar e efetuar a destinação final adequada dos 
materiais recicláveis e de outrtlS materiais eventuahnente a eles misturados, no centro 
de triagen1; 

2.2.7 - Com o objetivo de racionalizar a coleta, a Cooperativa Vida Nova 
poderá desenvolver parcerias no sentido de colocação de contêineres especificas para 
coleta seletiva de recicláveis (borboletões), em locais geradores de elevados volumes 
de residuos, desde que devidamente aprovados ou indicados pela Prefeitura. 
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2.2.8 - Manter o número max1n10 de 30 (trinta) cooperados na Usina de 
Triagem, somente ampliando esse nú1ncro 1ncdiante expressa autorização da 
Prefeitura; 

2.2.8.1 - Garantir o con1plemento da renda n1ensal, previsto no item 2.1.4, 
so1nente ao cooperado que produzir o mínin10 de 200 (duzentas) horas mensais: 

2.2.9 - Distribuir periodicamente, aproveitando os roteiros nonnais de 
coleta, material de orientação (folhetos, am<)stras de sacos com cores diferenciadas, 
etc.); 

2.2.10 - Manter todo seu pessoal unifor1nizado e portando crachá de 
identificação; 

2.2.11 - Utilizar, na execução dos ser'<·iços, todos os equipamentos de 
segurança individual e coletivo necessários, não cabendo à Prefeitura nenhuma 
responsabilidade por e\rentuais acidentes: 

2.2.12 - Adequar às exigências da Prefeitura, inclusive no tocante ao uso de 
logotipos, toda frota, contêineres e sacos plásticos a serem utilizados; 

2.2.13 - Permitir aos servidores públicos municipais da Prefeitura, indicados 
para assessorar os trabalhos da lJsina de Triagem, o acesso à contabilidade da 
Cooperativa Vida Nova; 

2.2.14 - Apresentar mensalmente relatório da produção de recicláveis e das 
horas trabalhadas dos cooperados. con1patíveis com a estrutura da Llsina de Triagem, 
à Coordenadoria do Meio Ambiente e Turis1no; 

2.2. 15 - Repassar ao Fundo Municipal de 1\ssist0ncia Social, 2o/o (dois por 
cento) da receita líquida mensal da Cooperativa, 

2.2.16 - Observar as exigências legais dos órgãos ambientais nos três níveis 
de (Jovcrno, para as operações de coleta e separação; 

2.2.17- Elaborar e apresentar, confom1e solicitação e a critério da Prefeitura, 
relatórios tnensais estatísticos referente à produção e caracterização dos serviços; 

2.2.18 - c:eder, sempre que solicitado pela 1>refeitura, as instalações para 
visitações públicas de caráter educacional ou cientifico, e 

2.2.19 - Divulgar os termos deste Convênio à população. 

2.3 -Os PL.\R'fÍCIPES se compron1etem, conjuntamente. a: 

2.3.1 - Dotar a ljsina de Triagem dos recursos necessários para seu perfeito 
funcionamento: 
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2.3.2 - Responder pelos custos e despesas con1 o consumo e serviços de 
energia elétrica, telefone e água e esgotos da Usina de Triagem: 

2.3.3 - 'fornar a Usina de Triagem autt1-sustentável: 

2.3.4 - Propiciar ações de Educação Ambiental aos estudantes e à população 
em geraL para estimular a reciclagen1; 

2.3.5 - Observar as exigências legais dos órgãos a1nbientais na execução 
desde Convênio; 

2.3.6 - Garantir a produtividade e venda míni1na de 50 (cinquenta) 
toneladas/mês da lJsina de Triagem, e ampliar, gradativamente. o volun1e de coleta e 
co1nercializaçào de material reciclável: 

2.3.7 - }'restar contas dos trabalhos, despesas, receitas e resultados da Llsina 
de Triage1n; 

2.3.8 - Investir mensalmente os '"superávits'' da Usina de Triagem na sua 
modernização e ampliação. Considera-se "superávit", pra efeito destes investimentos, 
o resultado da seguinte operação mensal. 

Total de Receitas da Usina de Triagem 
(-)Total das Despesas da Usina de Triagem 
(-)Rendimento dos Cooperados (incluso o repasse da Prefeitura) na Usina de 

Triagen1 

CLAUSULA 3- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Para realização desde Convênio, serão utilizados recursos próprios do orça1ncnto do 
Município e da Cl)Operativa_ 

CLAlJSLILA 4- VIGÊNCIA 

O presente Convênio terá a duração de 05 (cinco) anos, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLAUSULA 5 - RESCISAO 

Este Con\rênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, em termos devidamente 
fundamentados, desde que a parte interessada con1unique, por escrito, à outra, con1 
90 (noventa) dias de antecedência n1..1 mínimo. 
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CLAUSULA 6- CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente Convênio não poderá ser objetivo de cessão ou transferência nt) todo ou 
en1 pa1te. sen1 prévia autorização do Chefe do Executivo. 

CLAUSl!LA 7-ALTERAÇ;\O 

Os termos desde Convênio poderão ser alterados de comum acordo entre as partes_ 

CLAUSULA 8 - SUPERVISÃO 

Caberá à Prefeitura, por intennédio da Coordenadoria do I'v1eio ,t..1nbiente, a 
supervisão e fiscalização dos serviços objeto deste Convênio, mantendo no local um 
funcionário em tcrnpo integral, para as tarefas de assessoramento e sl1penrisão da 
operação; 

CLAl!SULA 9 - f'ORO 

As partes elegem o Foro Distrital de Campo Limpo Paulista, renunciando a outrc1s. 
por mais privilegiados que sejan1, para dirimir as questões oriundas desde Convênio. 

CLAUSULA 10 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 - Fica autorizada a colocaçã() de placas na sede da Cooperativa, com os 
dizeres estipulados pelos partícipes con1 relação ao objeto desde con\'ênio. 

10.2 - A COOPERA'flV'A, ben1 co1no seus cooperados e/ou propostos. não 
terão qualquer vinculo empregatício com a PREFEITIJRA, não sendo esta 
responsável pelo pagamento de quaisquer e eventuais encargl)S de na1 ure/.a 
trabalhista, previdenciária ou fundiária, os quais correrão por conta exclusiva da 
COOPl:Rr\ TIV,\, obrigando-se a submeter os comprovantes quitados a 
PREFEITlJRA sempre que esta assin1 determinar, sob pena de infração contratual. 
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CLAUSULA li - DIPLOMA LEGAL 

O presente Convênio encontra an1paro legal na Lei Municipal nº ( , na I.ei 
Orgânica l\!lunicipal, artigos 9", inciso X e 96 e 103 na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 

11.l - Os casos 01nissos serão resolvidos pelo Código Civil Brasileiro e 
demais legislações permanentes, e pelos princípios de Direito .-\dministrativo. 

CLAUSULA 12 - PUBLICAÇÃO 

Dentro do prazo legal, a Prefeitura providenciará a publicação, no Diário Oficial, em 
resumo, do presente Convênio. 

E por estarem justos e pactuados, firmam as partes o presente Convenio, em 2 (duas) 
vias de igual teor e único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

José Roberto de Assis 
Prefeito l\!tunicipal 

TESTEMl'NHAS: 

Ass.: ___ _ 

Nome: 
-----------·~···-·---

RG. ____________________ _ 

P/Cooperativa 

. .\ss.: 

Non1e: ------

RG 
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